
a q.m mostrará estas noSsas 
Nenhum dos noSsos inferiores 

debaixo das penas dos Rebel. . . 
convento da Cid.e de 

e firmada com o sello 
S. Paulo a 2 de Dezbr.° de 1768 / / Lugar do sello 

Barros Prov.al Eleito 

Para o Caixa, e Administrador geral do 
d.° Contrato das Balcas = 

Nessa occazião faço remeter p.a a V.a de Santos, a entre-
gar ao Sarg.to mór Manoel Ângelo Figr.a de Aguiar, huma 
obediencia do Prov.al do Carmo, em q ordenava fosse p.a servir de 
Capelão da Fortaleza da Bertioga o P.e Fr. Antonio França. Por 
ser sua carta recomendação me não esqueceu fazela logo q tive a 
occazião opportuna de me ver com o d.° P.e Prov.al e com a mesma 
promptidão cumprirey em tudo o mais o gosto de Vm.ce q Deos g.de 

S. Paulo a 2 de Dezr.° de 1768 ,// D. Luiz Antonio de Souza / / S.r 
Balthazar dos Reys / / 

Para o Alferes de Aux." 
Jozé Corrêa 

Ao Sarg.t0 mór 
carta de Vm.ca, em que 
deSsa Freg.a obrado o 
Seu Parocho, como q 
pede demora e logo que 
ceder a prizão do delinqüente . -
Segurança, aSsim o execut 
para do mesmo modo 
taes cazos, de q 
a 2 de Dezr.° de 1768 
pecção e cautella p.a proceder 
me aSsegura sem revolta 
Alferes Jozé Corr.a de 

Para o Ten.e de Aux." de Cav.° da V.a de Jacarahy 

Aqui se divulgou a not.a de q a V.a Nova de S. Jozé se 
arrazara com o incêndio que devorara todas as cazas delia, deven-
doce não acreditar isto, porq confirmada não deixara Vm.ce de 
me ter dado parte, e sendo tão digno este cazo da mayor refle-
xão porem na desconfiança de ser ou não ser ordeno a Vm.cê logo 
logo me avize do q há na verd.e, remetendo a esta Cid.e peSsoa 
q me dê de tudo exacta conta, p.a se darem a tempo as neceSr.as 
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provid.as. Deos g.dc a Vm.cê S. Paulo a 22 de Dezbr.° de 
1768 / / Dom Luiz Ant.° de Souza / / S.r Ten.te M.el Alz da Fon-
seca / / 

de Guaratinguita / / 

Costa do Rego determina mandar 
ordem do Il.mo S.r 

huns Cavallos para Servirem 
e como estes PareSSe Dez 

e sera forçozo neceSsite, de alguns 
melhor poSão ser conduzidos 

necessitar, como também 
se for precizo em ordem 

na viagem e condução 
Deos g.de a Vm.cê São Paulo a 

1768 / / Dom Luiz Antonio de Souza da 
S.a Reys / / 

Para a Camara desta Cid.e 

Porquanto as peSsoas q. Vm.cês nomearão para Almox.e 

da Fazenda Real desta Capitania todas são totalm.te inabilitadas para 
ocuparem semelhante emprego porq o Cap.m Salvador Marques e o 
Alferes Manoel Gonsalves da Silva são auxiliares e como taes go-
zão deste previlegio para para sem.cs 

occupações, Antonio Gomes, dc 
também o ser, tem de mais a circunstancia de não saber ler nem 
escrever. 

Fugirão Vm.cês de encontrar com outros e taes embara-
ços pessoas e quaesqueres ra-
zões para não poderem servir a Refferida me pro-
ponhão tres Sugeitos para posto 

S. Paulo a Dom Luiz Antonio de 
Souza// fora desta cidade// 

Para o Dr. Juiz de fora de Santos 

Hoje julguey precizo m.dar 

q se achava nesta cidade 
os fará sair pela barra 
he q estiver mais prompto 
mandolhe a ordem de 
nia, nem pararem na 
precizo p.a se transp 
mais distante, sub pena 
obrarem 

vm.cê de ter na mão de fiel depozitario dando ao sobre d.° tem-
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